
CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta
Comercial e são vigentes na data da sua expedição.
Nome Empresarial
DALFIORE COMERCIO E INDUSTRIA EIRELI
Natureza Jurídica
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA

Número de Identificação do
Registro de Empresas - NIRE(sede)
32600140632

CNPJ

29.419.258/0001-09

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo
12/01/2018

Data de Início
de Atividade
12/01/2018

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
  RUA SAGITÁRIO, 36, LETRA B, ALVORADA, VILA VELHA, ES, 29.117-230  

Objeto Social
FABRICAÇÃO DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER MATERIAL, EXCETO LUMINOSOS MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE
SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS PINTURA PARA
SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMÉRCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE METAL
FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA

Capital Social: R$200.000,00
(DUZENTOS MIL REAIS)
Capital Integralizado: R$200.000,00
(DUZENTOS MIL REAIS)

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte
(lei complementar nº123/2006):
Microempresa

Prazo
INDETERMINADO

Último Arquivamento
  Data: 13/08/18 Número: 20182131580

Ato: ALTERAÇÃO

Evento(s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

Situação
REGISTRO ATIVO

Status
XXXXXXXXXXXX

  Administrador Nomeado / Término do Mandato

Nome / CPF Término do Mandato

PABLO MARINS DALFIOR
086.286.047-40

XXXXXXXXXX  

    Titular Pessoa Física / Término do Mandato

  Nome / CPF
  PABLO MARINS DALFIOR
  086.286.047-40

  Término do Mandato
  XXXXXXXXXX

HORA DA EXPEDIÇÃO: 18:28:04 CÓDIGO DE CONTROLE: 8410D82520439F41

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo
de forma eletrônica podem ser verificados no endereço

www.jucees.es.gov.br/certidaoweb

Vitória - ES, 04 de SETEMBRO de 2019

Paulo Cezar Juffo
SECRETÁRIO-GERAL

Documento Assinado por meio digital, conforme MP 2200-2 de 24/08/2001, que institui a Infra-Estrutura de Chaves
Públicas Brasileira - ICP Brasil, em vigor consoante E.C nº32 de 11/09/2001 - Art.2º.
Art 1º . Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir autenticidade,
integridade e validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações
habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras.
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